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Oez, CEP: 69050-030 - Manaué/AM

Instituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas

IPAAM

t
DECLARAÇÃO nr DISPENSA DE OUTORGA N'079t2021

INTEREssADo: José Luiz Padovani

ENDEREÇo pARÂ coRREsponoÊxcrl: BR-230, km 01, Vicinal Coruja, km 10, Vicinal
Soldado da Borracha, km 04, Vicinal Mineira, km 14, Mafgem direita, Sítio Nova
Aurora, Zona Rural, Apuí-AM.

CNPJ/CPF: 009.787 .077 -37 lNscRrÇÃo EsrADr.rAL:

roxr: (97) 98417-8840 PRocESsoNo: 1329712024-06

ArrvrDADf,: Captaçáo de Água Superficial

LocÂLrzAÇÂo DA ArrvrDADE: BR-230, km 0'1, Vicinal Coruja, km í0, Vicinal Soldado da
Borracha, km 04, Vicinal Mineira, km 14, Margem direita, Sítio Nova Aurora, Zona
Rural, nas coordenadas geográficas 07"12'31,58'S e 59044'14,57'Yrl, Apuí-AM.

FINALTDADE: Dessedentação de Animais

coNsuMo/ÁREA ALAcADA: 3,50 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atencão:

Esta Declsraçío [âo dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pelâ Legislaçâo Fed€râ1,
Estâduâl e Municipâl.
() uso dà água está dentro dos linrites estâbelecidos como de uso insignificantc constântes nn

Resr-rlução n'02 de 201ó do Conselho Estâduâl de Rccursos IIÍdricos - CERH.

Manaus-AM, 2 3 JUL

Rosa Marie liveira Geissler Juliano Marcos V Íe de Souza
Técniea I)iretor Presi enteI)

^a

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem. a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual rf. 28.678 dç 16 de juúo de 2009, regulamentada pela Portaria Normativa
SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de
Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce

enunes
Realce


